SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

LEI N° 9.842 /

“DISPOE  SOBRE A REGULAMENTAGAO E
APLICAGAO DO ART. 23, V, DA LEI FEDERAL N°
11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006, QUE
DETERMINA A PRIORIDADE DE VAGAS EM
INSTITUIGAO DE EDUCAGAO BASICA PARA
FILHOS DE MULHERES ViTIMAS DE VIOLENCIA
DOMESTICA.”

Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu, Seérgio Antdnio Carvalho de

Azevedo, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Esta Lei dispde sobre a regulamentagéo e aplicagéo do
art. 23, V da Lei Federal n° 11.340, de 7 de agosto de 2006, que determina a
prioridade de vagas em instituicéo de educagéo basica para filhos de mulheres vitimas
de violéncia doméstica.

Art. 2° Os dependentes de mulheres vitimas de violéncia
domeéstica terdo prioridade de matriculas em instituigdo publica de Educagéo Basica
mais préxima do seu domicilio ou a transferéncia deles para essa instituigao,
independentemente da existéncia de vaga.

Paragrafo Unico. A prioridade de matricula prevista no caput
deste artigo sera aplicavel a todas as formas de violéncia doméstica, previstas na Lei
Federal n. 11.340, de 2006 (Lei Maria da Penha), incluindo violéncia fisica, psicolégica,
sexual, patrimonial e moral.

Art. 3° A comprovagdo da condicdo de vitima de violéncia
doméstica devera ser feita mediante apresentacdo de medida protetiva de urgéncia
expedida pelo Poder Judiciario, laudo médico ou declaragao da autoridade policial.

Art. 4° As instituicbes municipais de ensino deverao reservar
um percentual minimo de suas vagas para atender a demanda de mulheres vitimas de
violéncia doméstica e seus filhos.
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Art. 5° As instituicdes municipais de ensino deverdo oferecer
atendimento especializado para as criangas que possam ter sido afetadas direta ou
indiretamente pela violéncia doméstica, mediante orientagdo e acompanhamento de
profissionais capacitados.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS DE CALDAS, 8 DE MARGCO DE 2024.
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